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PORTARIA  SESAPI/GAB Nº 000381, DE 04 DE JUNHO DE 2009.

O Secretário Estadual da Saúde, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Memo nº 134/09, datado de 02/03/09,
autuado no Proc. SESAPI 0009536-5/2009,

Considerando a necessidade de se inserirem estagiários
do CITOX - Centro de Informações Toxicológicas, unidade
pertencente à Diretoria de Unidade de Vigilância Sanitária da
Secretaria Estadual da Saúde,

RESOLVE:

Art. 1º. Constituir Comissão de Seleção do 2º Processo
Seletivo para estagiários no CITOX, composta pelos seguintes
servidores:

Presidente: Vera Lúcia Amaral Galdino Valentim -
Coordenação de Saneantes e Toxicologia, matrícula
179519-8;
Membro: Pedro Constantino Aguiar – Médico do CITOX,
matrícula 178464-1;
Membro: Sessiana Lopes de Araújo – Médica da DIVISA,
matrícula 179524-4;
Membro: Cintia Maria de Melo Mendes – Médica da DIVISA,
matrícula 179579-1;
Membro: Evaldo Pereira Lima – Coordenação de Medicina
do Trabalho, matrícula 195294-3;

Ar t. 2º. Aprovar o Edital SESAPI/DIVISA nº 01/09, que segue
anexo à presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Francisco de Assis Carvalho Gonçalves
SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE

SECRETARIA  ESTADUAL  DA SAÚDE - SESAPI
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DIVISA

CENTRO INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS - CITOX
COMISSÃO DO 2º PROCESSO SELETIVO DE

ESTAGIÁRIOS

EDITAL SESAPI/DIVISA Nº 01/09

A Secretaria Estadual da Saúde, através da Diretoria
de Vigilância Sanitária do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições,
torna público que estão abertas, no Prédio da Diretoria de Vigilância
Sanitária-DIVISA, na Rua 19 de novembro, nº 1865, Bairro
Primavera, nesta Cidade de Teresina-Piauí, nos dias 15 a 19 de junho
de 2009, no horário de 08:00hs às 12:00hs e 14:00hs às 17:00hs,
as INSCRIÇÕES para o 2º TESTE SELETIV O PARA
ESTAGIÁRIO DO CENTRO DE INFORMAÇÕES
TOXICOLÓGICAS – CITOX , destinado a estudantes regularmente
matriculados no Curso de Medicina do 5º e 6º períodos, cujo
programa segue anexo a este edital.

I- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O processo seletivo tem por objetivo selecionar estudantes do 5º

e 6º períodos do Curso de Medicina para estágio de
complementação educacional, no Centro de Informações
Toxicológicas – CITOX, órgão estadual vinculado a Diretoria de
Vigilância Sanitária–DIVISA/SESAPI, especializado em prestar
assessoria e informações toxicológicas a população em geral.

2. O Estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza
com o CITOX/DIVISA/SESAPI, e sua realização, dar-se-à
mediante aprovação e classificação no Teste Seletivo.

3. O Estágio terá duração de 12 (doze) meses, improrrogável, a
contar da data da publicação da homologação do resultado final.

4. Ocorrerá a cessação do estágio:
4.1. automaticamente, ao término do estágio;
4.2. “ex-officio”, no interesse da Administração, inclusive

se comprovada a falta de aproveitamento no Centro,
após decorrida a terça parte do tempo previsto para a
duração do estágio;

4.3. a pedido do estagiário;
4.4. em decorrência de descumprimento de qualquer

compromisso  assumido na oportunidade da assinatura
do Termo de Compromisso;

4.5. por inassuidade ao estágio, sem motivo justificado.
5. O estagiário perceberá, a título de bolsa, a importância mensal

correspondente a R$ 300,00 (trezentos reais) e vales transporte;
6. Para efeito de cálculo do pagamento, será considerada a

frequência mensal do estagiário, deduzindo-se os dias de
ausências injustificadas;

7. A carga horária do estágio será de 24 (vinte e quatro) horas, sendo
12 horas no período diurno(07:00 às19:00hs) e 12 horas no
noturno (19:00 às 07:00hs);

II. DAS VAGAS E PRÉ-REQUISITOS:
1. Para o estágio, serão oferecidas 07(sete) vagas que serão

preenchidas imediatamente;
2. Para participar do Teste Seletivo, os candidatos deverão atender

aos seguintes requisitos:
2.1. ser acadêmico de Medicina, ter ou estar cursando a

disciplina de semiologia e farmacologia;
2.2. ter no mínimo 12 horas de disponibilidade no

período diurno (07:00 às19:00hs) e 12 horas no
noturno (19:00 às 07:00hs);

2.3. ter notas aprovativas e” 7,0 (sete) nas disciplinas acima
citadas.

III. DAS INSCRIÇÕES:
1. As inscrições serão realizadas, mediante a doação de 1

Kg (um quilo) de alimento não perecível (arroz, feijão ou
açúcar), no período de 15 a 19 de junho de 2009, no horário
de 08:00hs às 12:00hs e 14:00hs às 17:00hs, no Centro de
Informações Toxicológica - CITOX, localizado no  Prédio da
Diretoria de Vigilância Sanitária-DIVISA, na Rua 19 de novembro,
nº 1865, Bairro Primavera, tel: (86) 3216-3660, nesta Cidade
de Teresina-Piauí.

2. Para inscrever-se, o candidato deverá estar de acordo com
as exigências deste Edital e apresentar-se no local e período
indicado no item acima, munido dos seguintes documentos:
a) Comprovante de matrícula;
b) Histórico Escolar da graduação;
c) Formulário de Inscrição devidamente preenchido

(disponível no local da inscrição);
d) Cópia da Identidade, CPF e comprovante de endereço.

3. Os documentos devem ser apresentados em cópia
autenticada, ou cópia simples acompanhada com o respectivo
original para autenticação por servidor efetivo no ato da inscrição;

4. Será permitida a inscrição por procuração, mediante entrega
do respectivo mandato, acompanhado dos documentos descritos
nas alíneas “a” a “d” do item “2” e nas condições do item “3”,
sendo necessária a apresentação do documento original de
identidade do procurador;
4.1. deverá ser apresentada uma procuração para cada

candidato, a   qual ficará retida;
4.2. o candidato inscrito por procuração assume total

responsabilidade pelas informações prestadas por seu
procurador.

IV. DAS PROVAS:
1. O Teste Seletivo compor-se-á de 02 (duas) etapas de caráter

eliminatório, sendo:


